
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00113   /2022
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1450 / 2022
CONSIDERANDO:  

Autoriza abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 12%, sendo 4% para superávit e 
8% para excesso de arrecadação.

DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 

orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.03                                     SEC. MUNIC. DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

02.03.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0000                             Gestão dos Encargos Especiais

  04.122.0000.2257                        CONTRIBUIÇÃO PARA PASEP

          3.3.90.47.00               049  Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000.00

20.000.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  04.122.0401                             Administração e Inovação

  04.122.0401.2012                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO

          3.3.90.39.00               060  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.571.54

3.571.541.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.03.30                                  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

  28                                      Encargos Especiais

  28.843                                  Servico da Divida Interna

  28.843.0000                             Gestão dos Encargos Especiais

  28.843.0000.2259                        SANEAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

          3.2.91.21.00               147  Juros sobre Dívida por Contrato c/ RPPS 9.630.00

9.630.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.06.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPOR

  12                                      Educacao

  12.122                                  Administracao Geral

  12.122.1210                             Gestão das Políticas de Educação

  12.122.1210.2276                        DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRE

          3.3.90.39.00               190  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 17.600.00

17.600.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1211                             Ensino Fundamental

  12.361.1211.2084                        DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CURRICULA

          3.1.90.94.00               201  Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000.00

5.000.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.361.1213                             Transporte Escolar

  12.361.1213.2025                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

          3.3.90.30.00               216  Material de Consumo 27.000.00

27.000.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

02.07                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.07.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude
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  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.1003                             Atenção Primária à Saúde

  10.301.1003.2030                        MANUTENÇÃO DA SAÚDE BÁSICA NO MUNICÍPIO

          3.3.90.30.00               287  Material de Consumo 39.200.00

39.200.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

          4.4.90.52.00               293  Equipamento e Material Permanente 13.300.00

13.300.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

  10.301.1003.2222                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCI

          3.3.90.30.00               298  Material de Consumo 4.700.00

4.700.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

02.09                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

02.09.20                                  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario

  26.782.2601                             Infraestrutura de transporte rural

  26.782.2601.2162                        MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VI

          3.3.90.39.00               495  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 24.500.00

24.500.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.09.30                                  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO

  15                                      Urbanismo

  15.451                                  Infra-estrutura Urbana

  15.451.1501                             Infraestrutura e mobilidade urbana

  15.451.1501.2147                        MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

          3.3.90.39.00               513  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000.00

15.000.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.11                                     SECRETARIA MUN. ESPORTE, CULTURA E TURI

02.11.20                                  DEPARTAMENTO DE CULTURA

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.1302                             Cultura, Retrato da Terra

  13.392.1302.2331                        MANUTENÇÃO BANDA SANTA CECÍLIA 

          4.4.90.52.00               641  Equipamento e Material Permanente 11.800.00

11.800.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  18                                      Gestao Ambiental

  18.122                                  Administracao Geral

  18.122.1801                             Meio Ambiente é o Foco

  18.122.1801.2340                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE M

          3.3.90.39.00               670  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.200.00

3.200.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos
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Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 
Por Excesso de Arrecadação:

                                                                              R$            194.501.54

TOTAL: 194.501.54R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      PIRACEMA, 22 DE  NOVEMBRO  DE 2022

EDER JOSÉ CÂNDIDO NETO

CRC: 110438/O-7

CONTADOR

WESLEY DINIZ 

CPF: 036.401.156-43

PREFEITO MUNICIPAL
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